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PROCESSO : 0001279-82.2021.6.02.8000
INTERESSADO : SEÇÃO DE BIBLIOTECA, EDITORAÇÃO E ARQUIVO
ASSUNTO : Periódico TCPO WEB BASES ÓRGÃOS PÚBLICOS

 

Decisão nº 552 / 2021 - TRE-AL/PRE/GPRES

Trata-se de Conclusão GDG 0870216, trazendo o pronunciamento da Assessoria Jurídica desta Diretoria-Geral,
Parecer 281/2021 (0868105), complementado pelo Parecer 292/2020 (0869649), no qual opina pela legalidade do
procedimento em tela, RECONHEÇO, com fulcro no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, a inexigibilidade de licitação
nos presentes autos, ao tempo em que sugiro que seja autorizada a contratação da empresa TECH BUILD CONSTRUÇÕES
E INVESTIMENTOS EIRELI, CNPJ 27.736.389/0001-94, com vistas à assinatura bianual do periódico TCPO WEB BASES
ÓRGÃOS PÚBLICOS, no valor de R$ 3.184,00 (três mil cento e oitenta e quatro reais), conforme proposta (0852460).

RATIFICO e AUTORIZO a contratação conforme proposta (0852460), em atendimento ao disposto no art. 26 da
Lei nº 8.666/93.

 

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES
Presidente

Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO LEÃO PRAXEDES, Presidente, em 25/03/2021, às 17:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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